
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS GERAIS

COMISSÃODELEGIsl..,\t`.-\O,`Il!STICAEREDACÃOFINALtclj.LRri

Novo  Regimento  lnterno  tl:i  (`ârmii.:i  Vlunicirtal de  Ubá

PARECER N° 040, de 22 di` agosto cle J02J.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  91/2022,  que  "Á%/orj.zcz  czóer/wrcz  c7c  C're'c7;./oó`

Adicionais   Especiai`s  até  t)  liiiiiiLj  tkJ   RS   2J().211,22   (duzentos  e  quarenta  mil,  duzentos  e

onze  reais  e  vinie  e  dtii.s  L.L'iii{i\.t)\i`   iiiiiitj  t{t)  tjrçamenit]  municipal  de   2022,  n(]  âmbito  da

Secreiaria  Munic.ipcil  de  Siii'it/L'  `'  Lli'i  tJuii.ii.`  i)i.ti\`idênciaLs.

AUTORIA:  PREFEITO  F,DS()N  TEIXLIRA  [`lLHO

1 -           RELATORIO

Trata-se de projeto dc  lei. di. origc`ni do executivo municipal, que tem como objetivo

a abertura de  créditos adiciomiis  espei`i{`is.  no  âmbito da  Secretaria Municipal  de  Saúde,  de

recursos   provenientes   da   Si`cretaiia   clL`    I-,``tíido   da   Saúde   de   Minas   gerais   (recursos

vinculados)` conforme  Resoluçõc`s  SLS,'`M(`i  N°  7.731  E  7.732.

A  presente  proposi+`í`u).  t\ii\'t`  ii(`ss;H.  r)i`l:i  discussão  nesta Comissão.  entrará em  pauta

observando  os  termos  regimi`!itiii``.  i`m   `i`,`st`io  Fxtraordiiiária.  (`umpre  informar  que  caso

sejam   apresentadas   emenil{i`;.   i.om   l`uli`i-u   no   iii.t.   99   do   novo   RICMU.   essas   não   serão

analisadas por essa comissão. ii`ndo em  \'ista a apresentação deste.

Desse  modo.  seguinilo  os  clitamc`s  regimentais,  vem  a  esta  comissão  o  projeto  em

questão` a fm de ser aprecitiil:\ ciiitiiito £ios `i`iis :tspectos constitucional, legal e jurídico. com

fulcro  no  artigo  41  do  iio\o  Ri`gimi`nto  liitemo  da Câmara  Municipal  de  Ubá  (Resolução

1/2022),
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ESTADO  DE  MINAS GERAIS

Art.  4].  (`t]mí)e{ei  {i  Ct)missão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Fiii(il   nuuii`ftist(ir-se   se]m  prejuízo   dos   assuntos   específicos   das
demtiis   ci]misst~)es.   sobre   todos   os   assuntos   quanto   ao   aspecto
consiiiii(i()n(il,    Ietg(il    (iu   jurídico    e   quanto    à   forma   técnico-
[egisl(ifi\!(t  tJ  (Ie  liiigi!íslica  das  proposíções  e:

I -m(iiiifest(ir `t)breJ to(I(is as matérias e proposições em tramitação
n(lc(^lm(lI.(';

11    -   fazer    (i    redaç(ão   final    das    proposições    que    sofrerem
mo(Iifiic(ições em Comissão ou em Plenário.

/...'

Feito o  relatório.  passti-se  a  opimi..

FUNDAMENTAÇ`z~\O

0 projeto reúne condiçt`)cs  pai.a  pi.ossi-guir em tramitação, encontrando  fundamento

no  art.  77,  caput,  da  Lei  Oi.gânica  Municipal  de  Ubá,  segundo  o  qual  a  iniciativa das  leis

complementares e ordinái.ias i`abi-a qualiiuei. \'ereador ou Comissão da Câmara, ao Prç/c7to

Mz{#;.cz.pcz/ e aos  Cidadãos.

A  Constituição  da   Rc`públiea   l.i`tlc`i.ati\a  do  Brasil   de   1988  dispõe  no  art.   24,  as

competências concorrentes.  di`iitre iis ciiiais o  iiiciso 1 traz a competência legiferante sobre o

Direito  Financeiro.  dispoiido  {`iml(i  o`  iiai.ágral`os  do  artigo  24  que  a  União  "limitar-se-á  a

estabelecer normas gerais" ( \ 1 ") i` ciui` o`  1.stiitlo` terão competência legislativa suplementar.

quando  existir  lei  federal`  oii  iili`iia.  iií\  aiisc`ni`ia  daquela  ( §2t').

Complementando essi` i-ntilidimi`iitt)` dispõe o artigo 30 da Constituição:

Ar{.  3()  -Ctimi)e{c>  (ios  Municípios:

I  -Iegisl(ii. st)Iii.e  (issiNi{os  de interesse  local;

11  -siii}lemint(ir  (i  legislação federal  e  a estadual  no que  couber;

Í...'
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Constata-se o carátcT il{)  miinii`i'pii\ ili`  `uplementar as  legislações existentes naquilo

que lhe couber,  limitando-se.  poi.taiito.  L`os assiintos de seu  interesse.

No    mesmo    senticlo.    o   m.tigo    J+    il(i    Constituição    Federal    de    1988    inclui    na

competência concorrente dtis i`iiti`s ch  r`i`cli`rtiç:~\o  a de legislar sobre o orçamento (inciso  11).

Outrossim, prevê o art.  171 ` inciso 11` ali'nea "a", da Constituição do Estado de Minas

Gerais de  1989:

Ai.i.17 I  -,4ii  Miinici'iiio  compete  legislar..

/...'

11    -    st)l]i.ei    ()s    segiiiiites    assuntos,    entre    outros,    em   caráter
regiilaimJi'it(ii., tib`eJw(i(Ias as peculiaridades dos interesses locais e
as  iit)i.inii`  ger(tis  (l(i  [,'níão e as suplementares  do Estado:

a) o  i)I(iiit) i)Iiii.i(iiiii(il. (is diretrizes orçamentárias e os orçamentos
(L n L,' ( t 1 S ;

Í..J

Destarte.   no   âmbito   clo   t`tj;7/;.Í;/tJ   t/tJ   t'íj#L``/;t#c'/.tj#cí/;.cJc(c7e`   não   há   óbice   a   que   o

Munici'pio  de  Ubá  disciplini`  a  i"\{i'`i`iL`.

No   tocante   à  /.#/.t.í.cí/í.\`tí   iiai`{i   a   pr(>po`itura  do   projeto  de   lei,   matérias  relativas  a

crédito suplementar referem-si` {io orçíimeiiio` que é de 7.#í.c.í.c//7.iJc/ pr/.vc}//.vc} c7o cÃ€/e c7o Poc7er

Execz//7.vo  federal.  estadual  i`  miHiic`ip{`l.  coiil`oi.me  previsto  no  art.165`  incisos  1,11  e  111,  da

Constituição  da  República  Fi`cli`ri`ii\'í\  ilo  Brasil  de  1988;  no  art.  66,  inciso  111,  alíneas  "h"  e

"i", da Constituição do  Estaclo  ili`  Minii`  (jci`{iis;  e  no  art.  95.  inciso  VI, da Lei  Orgânica do

Município de Ubá. os quais  pre\.i`c`m.  respecti\'amente:

Art.1(]5.  I,eis  (Ie  inici(itiva do Poder  Executivo estabelecerão:

I  -o  ],l,tno  l,ll,ri,,n ,,,, I;

11  -(i`  (Iii.cJ{i.i-~e`  i)rç(inientárias;
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111  -ti`  i)r{(iimJnlt)`  (inuais.

Art.   6(]   -   S(~ii]   m(tiéri(is   de   iniciativa   privativa,  além  de   outras

previsi{is  iie>slii  Consii{uição:

/..J

111  -(Io  (;ti\`cJrn(i(l()r  do  Estado:

Í...'

h) (is (lireirizes orç(imentárias; í) os orçamentos anuais,.

Í...'

Ari.  95.  C`tiiiii]cJiti  iii.i\i(iiivamente  (io  Prefeíto:

/.../

VI-eii\iiiii.  ii  C(^im(ir(i  Municipal  o  plano  plurianual, as  diretrizes
orçuimJiit('ti.i(i`  cJ o oi.ç(tmento anu(il  do Município;

Í...'

Portanto, como se obsi`i.\ a. a  matc`iia cm questão compreende a atribuição privativa

do chefe do Executivo, não haveiido. portanto. vício de iniciativa.

Ao  adentrar  na  cí#tí/Í.`t'  /77tJ;.í./t;;.Í.«  do  iii-ojeto.  trata-se  de  autorização  do  legislativo

para  a  abeiiura  de  ci.éditos  a(lii`iom\i`  oiiiHiclo`  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  de  Minas

Gerais,   no   âmbito   da   Seci.i`i:iiii\   \Ílimii`iiial   cli`   Saúde.   Trata-se   de   recursos   vinculados,

provenientes das  Resoluçõi`s  `1.S 'MG  N``  7.7``` 1   E  7.732.

Consta na mensagcm  nt\ 0(t`i.  cli` 08  de iigosto de 2022, que

",il  Rc'\(J/ii(t`(tJ  -.-31   c.t)iiiempla  (i  ii.i{m`í.erência de  recursos  no val()r

RS  t)th.(i(>().l))   liiti``ti'ilii  c'   oito  mil   .`cJiscent()s  e  sessenta  reais  e  dois

ceiiiti\`t).\)      piii.it      iiLiiii`ição      de      material      de      consumo      para

f`oricilc,timc'iiit)   dcJ   iiçt~)c's   de  vigilância   e   enfirentamento   à  Sífilis,
diunic'   dt)   tiiinienit]   dtJ   números   de   casos   e   da   necessidade   de
cui)uL.iiiii.   tj`   pi.o|`iNit)niii.s   de   saúde,  facílitando   e   aumentando   a
ie.siiií+L'iii   cJ   ii.tiitiiiiciiitJ  t/t)`s  usuárit)s.

";1    RLN)liiçi`it)    --3`~`    i.c/erente    (i    irans.|.erência   dt)   valor   de    RS

I J I   .S.+  1    :()  (L.`'iilt]  L:'  tiiitii.cnla  e  i,ini  mil  iiuinhenlo.s  e  Cinquenla  e  Um

rc>cii`  .J  \`iniL'  L'c'iiiLi\`t).`).  .`c'  destimi à  compra de  materiais de  consumo
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piii.ti    ii`ii.i{t/tJLiiiitJiiit]    tlL'    iições    clc>    \iigilânclci    em   Saúde    de    cau.su.s

cxiti.iiii\      t/itiiii`'     tlt)     iiumento     de'     ucidenies     de     [rânsiio    e     da

nccc:Nultii/L'    tlL'    (iiiiiiitinhas    educuiivas    para    prevenção    desses
a:idc'iiic.>`  Llc'  iit)ii|`icLiçi`{t],  digitaçãtj  e  capaciiações  de  profissionais

de  .siii'itlc  piii.ti  tj  iiiiinit]  (SIC)  clínico  dessas violências:"

Conforme  ainda  pre\ i`to  iia  iiii`magc`iii.  por se  tratarem  de  recursos  vinculados,  se

não  forem  incluídas  as  dotaç`i`m  para  siia  iitilização,  deverão  ser  devolvidos  ao  Govemo

Estadual.

Nesse-escopo, o objeto do  r)reseiite pro`ieto, o direito social à saúde, está previsto na

Constituição    da    Repúblic`.i    ili`    ]`)88.    i`iii    `w    artigo    196`    e    por   força   da   Simetria

Constitucional.  no  artigo     ilí\  ( `"i`iitiiiç`{`\t>  I.`taJual  de  Minas  Gerais e  no  artigo  267 da  Lei

Orgânica do  município  de  1  li{`L  \'i`iiimo``  o  ti`\to  legal  da  lei  local`  z.w  verb;.,r

Ari.  2(]7. .4 s(iúitle é (lireito de todos os municípios e dever do Poder
Pi.'iblicti,  iis_seigiir(i(I(i  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que
viseni  n   elimii'itiç(~it)  tít]  risco  de  (loenças  e  outros  agravos  ;  ao
acess(i   iiiii`.eir`(il   e   i{giialitário   às   ações   e   serviços   para   a   sua

promoção, proteç(~io e  recuperação.

Arf. 268. P(ir(i ating.ir os objetívos estabelecidos no artigo anterior,
o  Municíi]io Í]i.omoverrii por todos os meios ao seu alcance:

Í..J

]# u:„;#!-(`::::,`e,`:/  ee .`8s::':!,`çú:rsí° ddee tp°rdo°:o°çsão:abp#d°e

reciii}cir(içt-wi (Iti  `ii ú(IeJ, sem qualquer discriminação.

Í...'

Quanto   à  c7c7c'q#c/Ç't7tJ   t/t/   t'`/Jt;t'í.t'   /t'{LJí..`/tí//.vc},   o   pi.t)jeto   em   análise  trata  de   crédito

suplementar.  Não  há na Comiitiiiç`í``o  Fi`ili`ral  tli`  1988,  na Constituição do Estado de Minas

Gerais de  1989 e tampouco na  1,ei  ()rgâiiica tlo Município de Ubá de  1990 qualquer reserva

da matéria à  lei  complementar.  I_,ogo.  correta  está a forma legislativa utilizada, qual  seja, a

de lei ordinária.
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No  que  se  refere  à  m}tiii.i`;{i  ilt)  i`i`i`ditt)  t)bjeto  do  presente  projeto  de  lei,  trata-se  de

crédito adicional  especial.  qiw  *`ui  os dcstinados a despesas para as quais não haja dotação

orçamentária específica.

Antes  de  maís  nada.  ao  Orçameiift)  I'i'iblico  aplica-se  o  Princípio  Orçamentário  da

Exclusívidade,  que  inclusi\i`  i""  pi.i`\ L`ão  i`\pressa  no  §  8° do  art.165  da  CRFB,  nos

seguintes terrios:

A   leii.   (]i.Çiiim>iiiúiri(i   (inual   não   conterá   dispositivo   estranl.o   à

i)re\'i`t~it)  tlu   i.cJcc'ii(i  ci   (`i  fixação  (l(i  despesa,  não  se  incluíndo  na
prtiil>içt-iti  u  iiiiiiiri?.tiç(-iti  p(ira aberiura  de crédítos suplementares e
conii..iN(iç(~wi  (lti  t)iicJr(i{(-)cJs  de cré(Iito, (iinda que por antecipação de

recv]if (i,  iit)`  fcJi.int)`  (l(i  leJi.

Pelo  princípio  da  e\i`liisi\itldde.  a   l.OA  poderá  autorizar  a  abertura  de  créditos

adicionais  suplemeiitares.  pori`m  m`\o  é  iii`rmitida  a  autorização  para  os  créditos  adicionais

especiais  e  extraordinários.   \`t  i`i`so  em  tL`1ii  ti-ata-se  de  crédM  especj.cz;.5.,  que  deverão,

portanto, ser autorizados poi. lei especial. e não na LOA. Além do mais, prevê a Lei n° 4.320

que todos os óréditos especiai` são €`bertos por decreto do  Executivo, após a autorização do

Legislativo (art.  44) e terão  \ iLi`i``n"  fiil"a at)  exercício  financeiro em que forem  abertos,

salvo expressa disposição  li`LLwl  m  i`{)mi`:ú it).  i]iitmto aos i`speciais e extraordinários (art. 45).

Complementa  a  Lei  qiie  eskihi`li`ii'  w  iioi.iiih  gerais  sobi...  o  Direito  Financeiro  que  o  ato

queabrircréditoadicionalcli`\"'iinilii`ariiimiit)i.tância.aespéciedomesmoeaclassificação

da despesa,  até onde  for possi'\ i`1  ( z`\i.t.  J(t).

Desse  modo`  obser\ a-w  ciiii`  o  proji`to  tle  lei  n°  091/2022  encontra-se  em  hamonia

com  as  exigências  legais`  iiii`lu`i\i`  m  imlicar  iio  artigo  2°  que  os  créditos  especiais  serão

cobertos  com  recursos  pro\'c`nic?ntes  de   Supei.ávit  Financeiro  apurados  no  ano  de  2021,

conforme apresentado em  Balanço  I'atiimonial. anexado à proposição em tela.

A.ri.  43. ..'-+ (ilienmim  (Iti`  cré(litos suplementares e egm_ciaí±depende
d(i ci.xi`iêii{.iti  tk>  i.cJciu.ws (lisponíveis para ocorrer a de;p-es;e será

I)rc)`.(,,li,l,,
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§ | ° Çpiisi(leriim-Se recursos
Com|lrt)meti(I()s:

para o fiiim deste artigo, desde que não

I   -  ti   :;i±pÍ±±ú\'il   í`in(mcçj!:g_  apur{i(lo  em  balanço  patrimonial  do
exercí{.i()(iiilcJi.i()r,.

Í...'

§ 2° Fnif_n(Ie-se i](Jr siii]erúivit f iinanceiro a diferença positiva entre
o a:i.\.o Jii.wnice>i!.t_j e o passivo f iinanceiro, conjugandó-se, aínda, os
sal(It.):   {It)`.  ci.é(Ii{os   ii(Iicionais   iransferidos   é   as   operações   de
cre(Iilti  ti  cikJ`  \'iii{.ulii(liis.

A__rt.  45.  ()`  ci.étli{t]`  titlicionais  ier(ão vigência adstrita ao exerclcio

fiunmceii.(J,  c'.m  iiiieJ J()i.eJm  abertos,  salvo  expressa  dísposição  legal
em ct)iiirúiri(), (iii(inio  (ios especiais e extraordinários.

Art.  4(],.  P  (i.t()  (iiie  (ibrir  crédito  adícional  índicará a importância,
a  esi),éci.eJ   (1()  ineJ`nio  e   (i  classificaç{ão  da  despesa,  até  onde  fôr

possívcJI.

Quanto  à czc7cqz/c/Ç.c7o  t/u  t'\/?c;t'Í.tJ  /t'tt`J/.\/w/Íi7ct.  refere-se  o  projeto  em  análise  à abertura

de crédito adicional. Não  há  na (`on`titiHÇ`ão  I=cderal de  1988. na Constituição do Estado de

Minas Gerais de  1989 e  ta]im"u  m  1  u  ()i``Li`-\iiica do  Munici'pio  de  Ubá de  1990 qualquer

reserva da matéria à  lei  comiilm"H    l'ort{mio`  a via utilizada` qual  seja a de  lei  ordinária,

encontra-se adequada ao  comi`i.iilo  pi`i`ti`iitlitlo.

A  positivação  de  certos  reqiiisitos  legais.  como  a prévia  autorização  legislativa e  a

indicação  dos  recursos  cori.es[iomll`nii`s`  estão  disciplinados  pelo  texto  constitucional,  Lei

Orgânica Municipal e Regimmtt7  Iiiti`i.iit) ili`m C`asa. Vejamos o que dispõe o art.167, inciso

V,  da Constituição  Federal  tli`   1 t)88  i`  o  {ii.i.153.  inciso  111.  da  LOM:

"Ar{.   I (i7.  S(-io  veJ(I(i(It)s:

Í..J

V   ~   u   til]tJriiir(i   (kJ   ci.é(Iito   suplementar   ou   especial   sem  prévia

auit)ri:,iiçt~itj       ltigisl(iii\'{i       e       sem       indicação       dos       recursos
corrtJ`iitlll(ic'IlicJ`:

Í...'
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Arl.153.   Sã()  \.e(Ia(los:

Í...'

11.1  -ti  i.citili:.tiçi-iti (kJ tiiierações deJ cré(lito que excedam o montante

d_(:s[  ,i.I:v)e'`ii` , (le   ciii}ii(il,   r!:±±±£±!:yadas   ;s   autorizadas   medi4p±
cç±±!!j_!ti`   siii)lemeni(ireJs   ou   especiais,   aDrovados   Dela   Câ;;;;;a
Mu'1ici )()r  ln(lt()rl(' bsolut('.

Í...'

V -,,,,,, c'r'l'r('  (k'c'.é(Iitos adícionais
sem  i]i.cí\Jiti  tiiiitiri7.iiçt~i(i  legislativa  e  sem  indicação  dosT;;;u;;;;;s
Corre`i}t)ii(leJiile>s;

suplementares ou egmeciqí±

Logo,  observa-se  quc  t>  t/íÍÍ;;.ÍÍ;77 /7Í77.cÍ  tí/7rovc7Ç.Õo  do  referido  crédito  é  o  de  wc7;.orz.o

czbso/#/c7 dos  membros  da  (`í^uiim  Miiiiii.iiial  ili`  Ubá.

Por estes  fundamento`.  i`iiti`ntlo  ciue  o  pi-ojeto  de  ljei  em  Referência é formalmente

legal  e  constitucional,  aléiii  h  {iti'iitlu.  í]os  requisitos  constitucionais  e  legais  relativos  à

matéria,  bem  como  os  piiiiiii"  gi`mi`  tla   ,\clministração   Pública  e  demais  normas  de

Direito  Constitucional  e  [.`im`iiii`i'ii.o.

Ressalta-se, ainda. qm o i)roii`io i```tá i`i`iligido em  boa técnica legislativa e atende aos

parâmetros de juridicidade.  (`impri` alirmar que não há, em todo a proposição em análise,

violação   reflexa  ao   ordeiiami`mo  jiii`i'dict).   sobi.etudo   em   relação   à  abertura  do   crédito

adicional  de  natureza espeeial  i`  su(i  tliistimiç€``o.

11-          CONCLUSÃO

Portanto,   resta  claro.   i`iii   `\ L`i;i   ilo   e\iiosto.   que   i`o   se   levar  em   conta  a  temática

abordada, o  projeto  em  epi`grm  w  i`!it`onti.t`  aiii.t  à tramitc`ção`  tanto em  seu cí.`.pec/o/t)rmc}/

gwc7#/o mc}/er/.c7/. estando  em  iii`i.l`i`itii  hai-moiii{i  com  os dispositivos da Constituição Federal,

da Lei  Orgânica do  Munici'i)ii) i` ilo  Ri`gimeiittj  liiterno desta Casa.
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Logo`   o   parecer  é   pi`h   (`()nstituciomlidade   e   legalidade  do   Projeto  de   Lei   n°

091/2022.Informa-seaimi{`Hwlu"clim`"wHiapreciadaem/zír#tjWcoc/evo/c/ç.c~7oesua

aLprova;ç~aio depende de  mtiitji.iii  iih\tilii/«  t't]ii|"w  prect]ni-m  a  L()M.

Ubá, 22 de agosto de 2022.

Página 9 de 9

\ 0 \'  F ..\ 7. 0 1 . I

REl,ATOR

l!±±j±±±l±i:\,,,,(,,.-`,REL/`l(,RI±Ji

EI ,\,"-,o               [| R.T|e,tado

po'.  _  {OWS

hll.     1 Üa       ~Ü2/

\  lT\,:l(I()'.

1''1.\1{11,1111,(1a1`1_,.1R


